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01           373      CP 
Manifesta-se favorável à transformação da Escola 
Estadual de Ensino Fundamental São Rafael em Escola 
de Ensino Médio, no município de Cruzeiro do Sul/RS. 

Fabiane        Seduc/RS        Cruzeiro do Sul 24/1900-0038129-5 

02 374 CEP 

Recredencia, por 5 anos, a contar de 14 de janeiro de 
2024, o Instituto Estadual de Educação Nossa Senhora 
Imaculada, em Tapera, para oferta dos Cursos, Técnico 
em Contabilidade – eixo tecnológico Gestão e Negócios, 
Técnico em  Informática – eixo tecnológico Informação e 
Comunicação e Técnico em Agronegócio – eixo 
tecnológico Recursos naturais, desenvolvidos 
presencialmente de forma subsequente. Considera 
cumprida a providência disposta no item 8 da Deliberação 
CEEd nº 140/2020. Determina providência. 

Luís Felipe          Seduc/RS Tapera 24/1900-0000436-0 

03            375    CEP 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o 
funcionamento do Curso Técnico em Contabilidade – eixo 
tecnológico Gestão e Negócios, no Instituto Estadual de 
Educação Nossa Senhora Imaculada, em Tapera, 
desenvolvido presencialmente de forma subsequente, por 
readequação do curso autorizado pela Deliberação CEEd 
nº 512/2020.  Aprova Regimento Escolar para Educação 
Profissional. 

Nirlene Seduc/RS                Tapera 24/1900-0046512-0 

04 376 CEP 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o 
funcionamento do Curso Técnico em Informática – eixo 
tecnológico Informação e Comunicação, no Instituto 
Estadual de Educação Nossa Senhora Imaculada, em 
Tapera, desenvolvido presencialmente de forma 
subsequente, por readequação do curso autorizado pela 
Deliberação CEEd nº 140/2020.  Determina providência. 

Márcia Coiro Seduc/RS Tapera 24/1900-0046519-7 

05 377 
 

CEP 

Recredencia, por 5 anos, a contar de 01 de janeiro de 
2025, a Valentia Escola de Educação Profissional 
Viamonense, em Viamão, para oferta do Curso Técnico 
em Enfermagem — eixo tecnológico Ambiente e Saúde, 
desenvolvido presencialmente, na forma concomitante e 
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Viamonense Ltda. 

Viamão 
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subsequente. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e 
autoriza o funcionamento desse Curso, por readequação 
do Curso Técnico em Enfermagem, autorizado a 
funcionar pela Deliberação CEEd  nº 310/2021. 
Aprova o Regimento Escolar para a Educação 
Profissional. Considera válidos os estudos do Curso 
Técnico em Enfermagem, desenvolvido presencialmente, 
na forma concomitante e subsequente, realizados no 2º 
semestre letivo de 2024, na Valentia Escola de Educação 
Profissional Viamonense, em Viamão. Determina 
providência. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

24/1900-0037901-0 
 

06           378   CEP 

Credencia, por 3 anos, a Valentia Escola de Educação 
Profissional Viamonense, em Viamão, para oferta do 
Curso de Especialização Técnica em Terapia Intensiva – 
eixo tecnológico Ambiente e Saúde.  Aprova o Projeto 
Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento desse 
Curso.  Determina providência. 

Márcia Coiro 
Valentia Escola de 

Educação 
Viamonense Ltda. 

            Viamão 

07           379   CEP 

Credencia, por 3 anos, a Valentia Escola de Educação 
Profissional Viamonense, em Viamão, para oferta do 
Curso de Especialização Técnica em Urgência e 
Emergência – eixo tecnológico Ambiente e Saúde.  
Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o 
funcionamento desse Curso. Determina providência. 

Márcia Coiro 
Valentia Escola de 

Educação 
Viamonense Ltda. 

             Viamão 

08 380 
CEMES 

CEF 

Descredencia, por mudança de sede, o Núcleo Estadual 
de Educação de Jovens e Adultos e Cultura Popular 
Darcy Ribeiro, à Rua Professor Angelito Asmuz Aiquel, nº 
125, Bairro Boa Vista, em Porto Alegre. Credencia o 
Núcleo Estadual de Educação de Jovens e Adultos e 
Cultura Popular Darcy Ribeiro, à Rua Valentim Vicentini, 
nº 255, Bairro Passo d’Areia, em Porto Alegre, para oferta 
do Ensino Fundamental – anos finais e  Ensino Médio na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos, para 
estudantes maiores de 18 anos. 

Iara 
Karla Wunder  

Seduc/RS Porto Alegre 21/1900-0008839-7 

09 
  381                           
RP 

   CEMES 

     CEP 

Descredencia, por mudança de sede, a Escola Técnica 
Novo Hamburgo – SEG, em Novo Hamburgo, localizada 
na Rua General Osório, nº 581, em Novo Hamburgo. 
Credencia, pelo prazo de 3 anos, a contar de 01 de 
janeiro de 2025, a Escola  Técnica Novo Hamburgo – 
SEG, na Rua Cinco de Abril, 287, em Novo Hamburgo, 
para oferta dos seguintes cursos: Ensino Médio na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos na forma 
de Educação a Distância, para estudantes maiores de 18 
anos; Técnico em Administração, Técnico em 
Contabilidade, Técnico em Logística, Técnico em 
Transações Imobiliárias – todos do eixo tecnológico 
Gestão e Negócios, desenvolvidos de forma concomitante 
e subsequente, na modalidade de Educação a Distância, 
para estudantes maiores de 18 anos; Técnico em 
Segurança do Trabalho – eixo tecnológico Segurança, 

Sani 
Ana Rita 

SEG – Sistema de 
Ensino Gaúcho – S.A. 

       Novo Hamburgo 

23/1900-0040406-0 
22/1900-0011157-2 
22/1900-0027725-0  
22/1900-0045648-0 



desenvolvido de forma concomitante e subsequente, na 
modalidade de Educação a Distância, para estudantes 
maiores de 18 anos; Técnico em Análises Clínicas e 
Técnico em Farmácia – ambos do eixo tecnológico 
Ambiente e Saúde, desenvolvidos de forma concomitante 
e subsequente, na modalidade de Educação a Distância, 
para estudantes maiores de 18 anos; Técnico em 
Enfermagem, Técnico em Massoterapia e Técnico em 
Estética – todos do eixo tecnológico Ambiente e Saúde, 
desenvolvidos presencialmente, na forma concomitante e 
subsequente; Técnico em Radiologia – eixo tecnológico 
Ambiente e Saúde, desenvolvido presencialmente, na 
forma subsequente, para alunos maiores de 18 anos; 
Técnico em Informática – eixo tecnológico Informação e 
Comunicação, desenvolvido presencialmente, de forma 
concomitante e subsequente.  Considera válidos os 
estudos realizados na Escola  Técnica Novo Hamburgo – 
SEG, em Novo Hamburgo, no ano letivo de  2024, nos 
Cursos:  Técnico em Radiologia, autorizado pela 
Deliberação CEEd nº 453/2019; Técnico em Enfermagem, 
autorizado pela Deliberação CEEd nº  456/2019; Técnico 
em Farmácia, autorizado pela Deliberação CEEd nº 
180/2021; Técnico em Análises Clínicas, autorizado pela 
Deliberação CEEd nº 177/2021; Técnico em Segurança 
do Trabalho, autorizado pela Deliberação CEEd nº 
460/2019; Técnico em Contabilidade, autorizado pela 
Deliberação CEEd nº 459/2019; Técnico em Informática, 
autorizado pela Deliberação CEEd nº 183/2021; Técnico 
em Administração, autorizado pela Deliberação CEEd nº 
458/2019. Considera válidos os estudos realizados na 
Escola Técnica Novo Hamburgo – SEG, em Novo 
Hamburgo, no 2º semestre de 2022, anos de 2023 e 
2024, nos Cursos:  Técnico em Segurança do Trabalho, 
autorizado pela Deliberação CEEd nº 457/2019; Técnico 
em Estética, autorizado pela Deliberação CEEd nº 
179/2021; Técnico em Administração, autorizado pela 
Deliberação CEEd nº 454/2019. Toma conhecimento da 
unificação da Escola Técnica Novo Hamburgo - SEG e da 
Escola Técnica FACCENTRO NH, ambas localizadas na 
Rua Cinco de Abril, 287, em Novo Hamburgo, com a 
denominação de Escola Técnica Novo Hamburgo – SEG. 
Determina providências. 

10             382    CEMES 

Descredencia a Escola de Ensino Médio O Acadêmico, 
em Canoas, para oferta do curso de Ensino Médio, 
autorizado pelo Parecer CEED nº 171/99, cessado em 21 
de dezembro de 2023. 

Sônia 
Centro Educacional 

Canoense LTDA 
             Canoas 24/1900-0049071-0 

11     383 CEMES 
Considera cumpridas as providências, estabelecidas na 
Deliberação CEEd nº 358/2024, referentes ao 
credenciamento da Escola Estadual de Ensino Médio 

Ruben Seduc/RS Tapejara 21/1900-0030928-8 



Valeriano Ughini, em Tapejara, para oferta do ensino 
médio. 

12            384    CEMES 

Recredencia, até 18 de março de 2027, o Polo de Apoio 
Presencial, em Gramado/RS, da Escola de Ensino Médio 
Dom, com sede em Erechim/RS, para o desenvolvimento 
de atividades pedagógicas e administrativas, referentes à 
oferta do Ensino Médio, na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos na forma de Educação a Distância, para 
estudantes maiores de 18 anos. Considera válidos os 
estudos do Ensino Médio na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos na forma de Educação a Distância, para 
estudantes maiores de 18 anos, realizados no segundo 
semestre de 2024. 

Letícia 
Centro Educacional 

Dom Ltda.-ME 
            Erechim 25/1900-0009396-1 

13           385    CLN 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Marialis Susana Lopez de Zamora, 
na República Bolivariana da Venezuela. 

Marcia Carvalho 
Marialis Susana Lopez 

de Zamora 
          Porto Alegre 25/1900-0020042-3 

14 386 CLN 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Amanda Cardenaz Zaniboni, nos 
Estados Unidos da América.   

Carla Labres 
Amanda Cardenaz 

Zaniboni 
Porto Alegre 25/1900-0021129-8 

15            387     CLN 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Ken Roger Borjas Crespo, na 
República Bolivariana da Venezuela. 

Raul 
Ken Roger Borjas 

Crespo 
          Porto Alegre 25/2700-0000106-6 

16            388     CLN 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Taha Roumieh, na República do 
Líbano. 

Marcia Carvalho Taha Roumieh           Porto Alegre 25/2700-0000109-0 

17 389  CLN 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Maria Laura Valero Bolivar, na 
República Bolivariana da Venezuela. 

Ruben 
Maria Laura Valero 

Bolivar 
Porto Alegre 25/1900-0008654-0 

18          390      CLN 

Torna sem efeito a Deliberação CEEd nº 311/2025, que 
declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Daniel Alexandre Gonzalez 
Massens, nos Estados Unidos Mexicanos, tendo em vista 
já ter sido exarada a Deliberação CEEd nº 110/2017, que  
declara equivalentes ao ensino médio brasileiro os 
estudos realizados por Daniel Alexandre Gonzalez 
Massens, nos Estados Unidos Mexicanos. 

Carla Labres 
Daniel Alexandre 

Gonzalez Massens 
        Porto Alegre 25/1900-0020872-6 

  Obs: A Deliberação 381 foi retirada de pauta. Com isso, a Deliberação número 390 passa a ser de número 381. 


